
-- 

«911OJ8X8 o 9W014 1189 $U8 8 OQOd oq vuvw8 ioqod ør» 

•I13iope: O 	U4 5UO3 12P 	91  *4,1'a op  SO11IG4 SOU OEt. 

-*UOO op OtetI13UTJ O OOTWOU030  oçJqn5e  O UIOI.IU2OSS13 e sop.xas sop o'6su13d 

--X 13 e 04uamuaoqlam O C 124Tduo op  O 	euinua.i 13.STLÇ ' 	iio enb opotii ap 

ourw ou sop xoidxe 	@ 	c 1;xo  so suti;;oi s;:i 

'e xsiiei 'iext;  ' 13pezz03n13 '; 'VIa OIBscIONo  V  - 
'OTCÏ}OIUUW op SOp13p1u O 50132J0 

ex ee rjas op  u131dirç  i 	dçoçun  13mo4sç ou o 	iexe me 	enb 	os 

-sed OP 'sopoI 	ap  oxp13nb  nos me  ' x;iuo ou oç  -  õç 	iy 

i8IOQtLOC etLb O13õ'Z [dEr 13IB 

-njj op OPVJTIuxolalc ou so[-et]:ooci o so-e.i 	çop.in opuooxj op ejeto 
'o opuopod ocnd oAios ep sopo;sp 	 OAOetqsis op oiedolf 	 c;  

Up  t)uoL)Op  uro  1oIdiun4 op epos p 'enJ  ap OU 	qs'q13  ap oçie o 

/ sozsseoeusop  meI13uJo4 os onb sdoTunW SU0CL  SO - 	- U1I 

ap 	T°'I 
:T°P 133.8XO 

Ti13d orçpeux 

ot6i ep  OIq)iIeqOS Gp 9 
O2OOOp O  eodsçp ent)  O 11100 OpIO013  ap sueq Sop  O13TI13A13  O  oub 

soju 'TT°OS 	Çd-c-3 flOS 1110 'oTd0TUflW op 'Ta13uoT013  O'T0  
:iomL.Id ot sopoLioou ies o8ie.1op 'o 

-T1I03  uro  i30OU13UL1eCt 	AOp '13L15U0T5300UO3 13p OTJ4TJO 13 0r1) SI13(i0iUfli SUOq.  

so 'OAOU za3sTs  op 'oõzecto uro  1313LXO 	so 	- oL o h-' 	4I 

TUOT39U00 OP  um 

fS-:S OESOU o se05iedo me xxq.uo G4U  'snuo  Ienbs13nb  ap sau  —vo - so. 

-o3s o  S2u213  ep  13XTOUT 13Tuu03  c sopTpeouoo euamI13n3T os '13n13  ap o5 

no OOAJGSOJ O.UeUr13I. 'O135flp13 'O 'scT13o tD3cT 'o.ueu1oauou'auLxa(I a 

'oir&TsnIoxe 'u1LO3UO0 e.uoreqei.ItpuT no 	oxip 1 no OLfl op  Efl13  ep 

/ soos so sopnoup  SOO13113SUT e sueq so  SO-OJ 57, 

et13d  sle  o.quo opxooe  xod  O 2OqLIOId 'so'eu (u)Qj ep  OS13Id 

'oiaci 'OT 0TUni a.sop opes  13U '13rJ13 ep 	 ap souqxn so3 JOS 50 

'ep13ponoxe moo 'euorocpuT no sqop 'e.uewT13 -Ia .3npuT 	o1Jo a 

TUTWP13  ' fl(111i13 '.LU[dWT ap OOi 	o opuepeouoo  '/6I  ap  ixq  a 

9t(I(tl'j õU  Venp194s2r, OOJ3ea  op souxio. sou 1 513O.jc[n 	xqj e  OTi tc, 'ouaur 

-13eU€Ç  ep 	 euIG4STS  Or 0p13[flOUIA 'SPIOE S13UI1 ep Op639a  OD 1330Jtp 

-UT  01313J321tITU1py 13p 013a10 'fïtTWOO-  501Q)$I i VfrD' LiCE. VH]2NIW VIHIVdi100  13 11100 

10a04U00 I13tUItJ  13  O'ZiJ04flE  'oApaoex iepo O 130kL - 5I 'IV 

aq(rjnos 13 ouopus 'euiou nas me 'no a  'ezoap 
'sauquaseida suas xoJ 'otouoou T°'{ ap oictioim op oiod o 

/-oid saxno p a '•iV!'IOO 	004 

-OS[ O 13n3y Op 03uaw)e.s13qy ap 	 :QiaJ.p 

soïpie ap osoaouoo 'e 'eziJo4tw 	
:p UI7SS,L 

•?n: 05x irtlq 

91VI8 9VU1( 81 

nuaiou i'j ç 1!uJ,í 



Câmara j/t uni ci pai 96 17rei  Anocêncio 

sao 9e )tinas Qerais 

Fi. 2 

Z.0 J/t/ 

	

ssun,: 	(continuaço 

	

deriiço: 	_Parágrafo Ünico - As tarifas, antes des erm aplicados, serão,  / 
aprovados pelos org.os federais ou estaduasi competentes 

Art. 59 - Sendo as tarifas calculadas em funço do custo do ser 

viço para no onera-las sobremaneiras, fica a COMPANHIA MINEIRA DE  ÁGUAS E 

ESGÔTO - COAG,  inoenta de todos os tributos municipais durante -raso da con 
cesso. 

Art. 6 - Terminado o prazo da concessão, ou de sua prorrcgaço 
±evertero. ao  município, mediante indenização, todos os bens e _instalações / 
rue, direta ou indiretamente, para capita,-50, aduaço, tratamento reservado, 
ou distribuição de água, 

Item l  - No contrato de Concessão serão estipulados as condiç6 
de pagamento da reservaça6 que será pré 

r 
	em dinheiro ou com ações repres 

tativas da participação do Município no Capital Social da Concessionria. 

Item 29 	Chegando a seu termo a concessao, pessoal em seu exer 
cício, municipal de abastecimento de água, cujo aproveitamento no convier / 
ao Nunicípip, continuará sob a responsabilidade da C0NCE5SIONÁDIP, sem qual-
quer anUS para Município. 

Art. '79 - A CONCESSI0NRIA, poderá independentemente de licença 

prévia, mas observadas as posturas Municipais, fazer obras ou instalaçes na 

vias e logradouros publico-s, relacionados com serviço de abastecimento de 1' 
agua. 

Art. 8Q - O Município fornecera. recursos . CONCESSIONÁPIA, em / 
dinheiro e sob a forma de subscrição de ações do Capital Social desta, em va 

lor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento novo Sis 
tema do Município. 

Parraf o Único - Poder Executivo, submetera Cnara Municipal 

orortunamente, projeto de Lei dispondo sobre a fonte e a forma de pagamento, 

dos recursos aqui referidos. 

Art. 99 - Esta-Lei entrara em vigor na data de sue. publicaçao,/ 
revoraas as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todos as autoridades a auem o conhecimento,e 

execuço desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir to inteiramen-
te como nela se contam. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 01 de outubro de 1.97/4. 

a) Pedro Lima de Almeida - Prefeito Municipal 

a) Odete Maria Cavalcante Francio - Aux - Secretaria. 
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